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CONTRATO N" 260/20

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA E A EMPRESA J.P.
onrrrcnçÕrs B _couÉRcIo DE MATERTAIS
DE CONSTRUÇAO LTDA - ME., P,\RA
ExECUÇÃo DE oBRAs E sERvtÇos DE
REFORMA.

Pelo presente contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DFl, ILHA
COMPRIDA, Entidade Púb1ica, inscrita no CNPJ^4F n' 64.030.87210001-07, sediada na Av.

Beira Mar, no 11.000, Balneri'rio Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida,.Estado de São

Paulo, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Seúor DECIO JOSE VENTURA,
doravante denominada simplesmente C0NTRATANTE e de ouho lado, a empresa J.P.

EDIFICAÇÕES E COMÉhCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO LTDA - ME.,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.940.350/0001-91, sediada na Avenida Copacabana, n' 440,

balneario Monte Carlo, no Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo. neste ato

representada pela seúora PATRÍCIA PAIVA COIMBRA RIBEIRO DE ABREU. brasileira,

sócia proprietària, portadora da cédula de Identidade RG no 19.417.355-0, inscrita no cPF/MF n'

088.480.088-10, residente e domiciliada a Rua Ana Cândida Sandoval Trigo, no 390, Centro, no

Município de Iguape, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULAI.DOOBJErc

1.1.- Por este Instrumento de contrato, a cONTRATADA foi julgada vencedora e se

obriga, a fomecer e instalar no local a ser indicado pela coNTRATANTE, a execução dos

seúços de Reforma da cobertura da Entrada do Auditório e Alambrado, com 218m (duzentos e

dezoito metros), da Escola Municipal de Ensino Fundamental Meu Recanto, localizada no

Balneario Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, de

conformidade com os documentos que integram o Edital de Licitação - Convite n" 030/2012.

1.2,- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipamentos

e mão-de-obra necessarios à perfeita execução das obras e serviços elencados.
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2.2.- O prazo de execução das Obras e serviços objeto deste contrato será de a 60

(sessenta) dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE
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2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço gloAil, a"/)
acordo com a proposta de preços da cONTRATADA constante do convite n' 03012012. 
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3.1.- Pela execução das obras e serviços objeto deste conftato, a CONTRATANTE
pagrát à CONTRATADA o preço global de R$ 37.535,35 (trinta e sete mil, quinhentos e trinta
e cinco reais e trinta e cinco centavos), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. que

faz parÍe integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA IV. DO PAG

4.1.- As medições serão apresentadas pela empresa CONTRATADA ao final de cada

etapa, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de Engenharia ou

Engeúeiro designado para a fiscalização.

4.2.- A planilha elaborada, após a sua aceitação, será enviada ao DepaÍamento de

Contabilidade Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho,

para posterior pagamento.

CT,ÁUSULAV-DOREÀ

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e ineajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de2'1.05.1994, ou outÍo diploma legal que

vier a complemenlá-la, alteráJa ou sucedêJa. Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajustado

pela variação dos indices Gerais de Terraplenagem, Pavimentação e Edificações da FIPE.

CLÁUSULA VI . DO PRAZ

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

assinatura do instrumento de contrato.
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7,1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e

material necessário à execução da obra, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a

incidir sobre o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere a CO

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
NTRATANTE à responsabilidade pOI
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7 .2.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover,

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados

recons II
se vcn carenl
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7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato. não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompaúamento exercido pelo
repre sentante da CONTRATANTE.
7.4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal

especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível.
saliíLrios, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas
incidentes sobre o objeto deste conüato.

7.5.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteção

necessários à perfeita execução da obra, bem como, adotar procedimento de segurança que

garantam a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente
que os mesmos veúam a sofrer duÍante a execução da obra, objeto desta contratação.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar a obra dentro do prazo estabelecido na

cláusula segunda, item2.2, deste instrumento.

7.7.- A CONTRATADA se obriga, no término da obra, a limpeza total da área para o

recebimento provisório da obra.

7.8.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pela

Senhora Patricia Paiva Coimbra Ribeiro de Abreu, na qualidade de seu preposto, especialmente

designado para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da

CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o Seúor Juraci Brito de \
Oliveira.

8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são

provenientes, do Departamento Municipal de Educação, estando alocados na Dotação - Ficha n'
340.

CLÁUSULA IX. DAS PE

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará

sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por
cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajust
obra ou término das etapas previstas no cronograma-fisico.

desatendimento de qualquer d uas

ado, por dia de atraso na en ega da
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9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas

para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de junho de 1993.

CLÁUSULA X. DO CASO D

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 2l de juúo de

1993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar algurna das

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei rr' 8.666/93, observado o disposto no artigo 79 da

mencionada Lei.

I Proresso n' I ír( !
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11.1.-
término.

A obra será recebida provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, após o seu
1

11.2.- O Termo de Recebimento Provisório será lavrado pelo responsável da

CONTRATANTE designado para acompanhamento da obra.

11.3.- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu representant

verificará se a obra está em perfeita conformidade com o projeto apresentado.

11.4.- O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado pelo responsár' el da

CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento provisório ou

da notificação da CONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que promoveu os reparos

por ele solicitados, em virtude de desconformidade da obra com projeto original.

CLÁUSULAXII .DAVIl{cur,,q.CÃoAoEDITAL

12.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite n" 030/2012,

bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA XUT - DA L

13.r.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 2l de j
de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omrs S
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14.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$
37.535,35 (trinta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos).

CtÁusuLA xv - po roRo p

15.1,- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas
deste contrato.

E, por estarem de acordo, su o presente contrato em 03 (três) vias. na
fim de produzir todos os efeitos legais.presença das duas testemunhas abaixo nomeadas,

IIha Comprida, ho de 2012.

DECIO NTURA
Prefeito nicipal

P.,-DC o h
J.P. EDTPTCAÇÓES n COUÉRCIO n . DE CONST. LTDA_ME.

Con tada

TESTEMIINHAS:
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